
i
, x -

s looxk. f
t

'

l
- : .z / â . zu . ' . r

- 
'iJ - e'p.' ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL l' 

k j
k . ; PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO t k

.4'L ) u ,
. .- ( j.> à) * v ' g oaliblctc yp ptvfcito j !-' 

j :
.. .. l '. . .. 1:

i p
E i
kh

'

. ;
l ',
1t jLEI N

.@ 5.484, DE 26 DE JULHO DE 2011. j
( i

i l
I l

Estabelece a Politica Municipal de t
1 . Assistência Social, as respectivas açöes k

e critérios de atendimento aos munfcipes q
érios. !usu

l
ù

'

( kl PERCIVAL souzA DE OLIVEIRA
, prefeito Municipal de Montenegro. 

i
)

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
l
k

u E 1: k
Art 1.@ O Municfpio, de acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentârias, prestaré !

Assistência Social aos usuériqs residentes em seu territörio, em conformidade com o previsto nos
incisos l e 11 dos arts. 203 e 204 da Constituiçâo Federal. '

o o ïArt
. 2. A concessâo dos beneffcios eventuais é garantida pela Lei n. 8.742, de

7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS. E

Aft. 3.@ Sâo usuérins desta polîtica os cidadâos ou familias em vulnerabilidade
social, assim entendidos aqueles cuja renda familiar per capita seja igual ou inferior a 14 salârio
minimo nacional ou em casos de calamidade ptiblica, ficando condicionada a Iiberaçâo do
beneficio à avaliaçâo socioeconômica pelo sefviço social do municipio responsével pelas atxes de
assistência social.

j 1.O Para fins de comprovaçâo das necessidades para a concessâo do
beneficio eventual sâo vedadas quaisquer situaçöes de constrangimento ou vexatörias.

j 2.@ Os casos nâo previstos no caput, mas que forem considerados pelo
serviço social como urgentes ou necessârios, deverâo ser Ievados a parecer do Conselho

( Municipal de Assistência Social, que poderâ ratificar a concessâo do beneffcio. ':
' k

Ad. 4.o Entende-se por beneficio eventual o atendimento de qualquer situaçâo
emergencial de caréter transitörio, seja em forma de bens de consumo ou prestaçâo de serviços

E que visem à reduçâo da vulnerabilidade e impados decorrentes de riscos sociais. (

Art. 5.9 Sâo formas de beneficios eventuais:
I - fornecimento de passagens nos transportes coletivos intermunicipais, 5

coletivos rurais e urbanos aos usuérios por motivo de:
a) necessidade de resgatar documentos que ficaram retidcs em casas

prisionais dentro e fora do Municipio, desde que a distância nâo ultrapasse o Iimite territorial da
regiâo metropolitana.

b) visita a familiares internos em casas prisionais dentro e fora do Municipio,
delimitado à regiâo metropolitana',

c) visita à familiares em acolhimentos institucinnais',
. d) identificaçâo de familiares no Departamento Médico Legal;

e) exames de corpo de delito;
t) avaliaçöes a serem realizadas no Centro de Referência ao Atendimento

lnfanto-luvenil - CRAI;
g) agressâo familiar que justifique a remoçâo do agredido',
11 - aquisiçâo de umas funerârias para sepultamento, desde que seja a urna

fornecida pela Secretaria Municipal de Habitaçâo, Desenvolvimento Social e Cidadania;
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l1I - aquisiçâo de translado de corpos, do local de falecimentol ao Municipio de
Montenegro, mediante comprovaçâo de domicilio no Municîpio; 

jIV - fotografias para documentos; y'
V - fraldas geriétricas e infantis',
VI - fornecimento de: 

.

a) vestuàrios ou agasalhos;
b) alimentaçâo;
c) colchöes: comuns. nâo especificos'.
d) material de higiene e Iimpeza; 

.VIl - kit auxilio ao nascimento às mâes em situaçlo de vulnerabilidade social
mediante apresentaçâo da certidâo de nascimento do recém-nascido e demais documentos que )
comprovem a maternidade e a paternidade, quando houver reconhecimento, consistindo em: '

a) 1 (um) pacote de fraldas descartàveis;
b) 1 (um) xampu de glicerina',
c) 1 (um) pomada para assadura', h
d) 1 (um) pacote de Ienço umedecido;
e) 1 (uma) tesoura de unhas; '
f) 1 (um) aspirador nasal', .
g) 1 (um) sabonete de glicerina', )
h) 1 (t1m) cobedor. j

lj 1
.@ A aquisiçâo de urnas funerârias para sepultamento inclui

, quando l!
necessério, outros serviços funerérios e o translado. )j 2

.@ O Poder Executivo Municipal pagar: o auxîlio concedido diretamente ao 
(
F

fornecedor do serviço prestado, mediante procedimento regular da despesa, documentaçöes '
comprobatörias, realizaçâo de licitaçâo, quando necessério, celebraçâo de convênios e ou 2
contratos, obedecidos os preceitos editados pela Lei Federal n.@ 8.666, de 1993, e alteraçöes ! ior

es. 7poster
tj 3.* O requerimento e a concessâo do benefîcio funeral deverâo ser prestados :

diretamente pela Secretaria Municipal de Habitaçlo, Desenvolvimento Sotial e Cidadanla. (5 4
.@ O benefîcio de que trata o inciso Vl1 serl distribuido conforme critérios 1

estabelecidos pela Secretaria Municipal de Habitaçâo, Desenvolvimento Social e Cidadania, a lquem incumbiré dar acompanhamento sistemético às nutrizes por um periodo de 6 (seis) meses, 'japös o na
scimento da criança. f' 

(
l' 
jyJ Ad. 6.@ Também sâo formas de beneficios a ser amparado por esta Lei: t ' 1 

-  a aquisiçâo de vagas em asilos ou similares para pessoas idosas quando 
,' atestada vulnerabilidade social, comprovada através de laudo técnico ou parecer emitido por; 
kassistente social da Secretaria Municipal de Habitaçâo, Desenvolvimento Söcial e Cidadania, ldeliberado

, em qualquer caso, qelo Conselho Municipal de Assistência Social; l
11 - as provlsöes relacionadas a programas, projetos, serviços e beneflcios ll

afetos ao campo da saûde, educagâo e demais noliticas. )) ' '''-. 

(
, Art. 7.@ Os atendimentos efetuados nos termos dos ads

. 5.O e 6.0 serâo sempre :
registrados na ficha cadastral da pessoa ou do grupo familiar

, consignando o nome do atendido, o ldia
. o obieto da prestacâo. l

Parâgrafo tinico. Nâo faré jus ao beneficio o usuério que se negar a assinar o 2
recebimento ou a entregar a documentaçâû para cadastramento de ficha

. l
it 
t
t, Art. 8.* Sempre que possivel, os auxîlios serâo liberados de forma programada, tj objetivandn economia de meios e procedimentos
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; Art. 9.* A Secretaria Municipal de Habitaçâo, Desenvolvimento Social ei
j Cidadania manterâ atualizados os dados socioeconômicos das pessoas ou grupos familiares,
' fcios continuados pelo menos uma vez por ano, ou mediante novaefetuando revisâo dos benef1 li

citaçâo., so1
i .
,) .
 Art. 1Q. Paralelamente à prestaçso da assistência social nos termos desta Lei,
ij seré mantido sistema de acompanhamento e orientaçâo aos usuérios visando à melhoria de suas' condiçöes econômicas e sociais, mediante integraçân ao mercado de trabalho e à vida

comunitéria, utilizando os recursos disponiveis no Municipio.

1. ,,
' Art. 11 . Caberâ ao örgâo gestor da polîtica de Assistência Social dn Municipio: .

l - a coordenaçâo geral, a operacionalidade, o acompanhamento, a avaliaçâo
da prestaçâo dos beneficios eventuais, bem como o seu financiamento',

11 - a realizajjo de estudos da realidade e monitoramento da demanda para jcon
stante ampliaçâo de concessao dos beneficilrios eventuais. j

Art. 12. Caberé ao Cnnselho Municipal de Assistência Social fomecer ao
Municîpio informaçöes sobre irregularidades na execuçâo dos benefîcios eventuais bem como
avaliar e reform ular, a cada ano, o valor dos referidos beneficios que deverâo constar na Lei
Orçamentâria do Municîpio.

.(

Ad. 13. As despesas decorrentes desta Lei ocorrerâo por conta de dotaçâo ;
orçamentéria pröpria, prevista na Unidade orçamentéria, Fundo Municipal de Assistência Social, a
cada exercicio financeiro.

1.
Art. 14. As açöes previstas nesta Lei deverâo ter parecer prévio do Conselho

Municipal de Assistência Social, excetuados os casos de urgência e de calamidade publica, os
juais deverâo ser comunicados ao Conselho Municipal de Assistência Social em até 10 (dez) dias
uteis pelo Secretério da Secretaria Municipal de Habitaçâo, Desenvolvimento Social e Cidadania
ou pela pessoa delegada por ele.

I' A
rt.15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaWo. 'k'
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tj ee ( ac cyco, at- ge oi snt.o* ) .v% 8, 5c 'c da e, j.1a4j nd .eo )abril de 2003, Lei n.@ 3.890, de 2 de maio de 2003, Lei n.O 3.923,

4.319, de 17 de novembro de 2005. t
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$GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 26 de julho id

e 201 1 . 1
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 1
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